
 

 

CONTRATO Nº 82/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2022 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na 

Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o 

Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, CPF/MF nº 

718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a 

empresa, RC ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 38.928.121/0001-70, com sede no Município de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Vitório 

Matiello, 115, Bairro São Luiz, CEP 85.504-730, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por 

seu administrador, o Sr. ROBSON CAETANO DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 

084.040.969-96, RG nº 0, têm certo e ajustado a contratação do serviço, adiante especificado, que foi objeto de 

procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 26/2022, homologado em 02 de maio de 2022, e que 

se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Edital de licitação 

em epígrafe e seus anexos, e demais legislação aplicável, mediante as seguintes condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Segurança e Medicina do Trabalho, que atendam as Normas Regulamentadoras que são exigidas pela 

legislação trabalhista vigente, suprindo as necessidades do Departamento de Recursos Humanos do Município 

de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da 

proposta da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato: 

 

LOTE ITEM QTD DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR 

DO SERVIÇO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

1 1 Serviços especializados de Medicina 

e Segurança no Trabalho, para a 

elaboração dos programas de saúde 

do trabalho, exigidos pela legislação 

trabalhista vigente: PGR- (Programa 

de Gerenciamento de Risco), NR-01 

conforme. As Normas 

Regulamentadora, NR-1 e NR 09, 

juntamente com os itens aplicáveis de 

outras normas. PGR, levantamento 

preliminar de perigos; Identificação 

de perigos; avaliação e controle de 

riscos ocupacionais; Inventários de 

riscos; descrição e qualificação de 

riscos, minimização ou neutralização 

pelo uso de EPI ou EPC, planos de 

ação.  

PCMSO (Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional), 

conforme Norma Regulamentadora 

NR-7 da Secretaria de Segurança e 

Saúde do Trabalho do Ministério do 

Trabalho; Vigência do Programa: 

Anual. Análise dos riscos, 

diagnóstico dos possíveis danos 

ocupacionais e definição dos exames 

necessários para efetiva monitoração 

da saúde dos servidores. NR-7 – 

“7.4.6 – O PCMSO deverá obedecer 

um planejamento em que estejam 

previstas as ações de saúde a serem 

executadas durante o ano, devendo 

estas ser objeto de relatório anual”. 

LTCAT (Laudo Técnico das 

Condições do Ambiente de 

RC 

ENGENHARIA E 

SEGURANÇA 

DO TRABALHO 

12.000,00 12.000,00 



 

 

Trabalho); Laudo com parecer 

técnico sobre cargos insalubres e/ou 

periculosos. Assessoria Técnica, com 

exposição de medidas de segurança, 

mediante relatório do qual consiste a 

assinatura do responsável pelo setor 

visitado na data. 

OBS: os laudos e documentos 

deverão ser entregues na forma 

impressa e digital, no Departamento 

de Recursos Humanos do Município 

de Nova Esperança do Sudoeste, 

Paraná.  

2 50 PPP (Perfil Profissiográfico 

Previdenciário). Histórico-Laboral do 

servidor que reúne informações sobre 

a atividade que exerce, os agentes 

nocivos ao qual é exposto, registros 

ambientais e resultados da 

monitoração biológica durante a 

vigência de contrato de trabalho. 

10,00 500,00 

TOTAL GERAL 12.500,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - LOCAL, PRAZO, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL  
Após a celebração do Contrato, quando solicitado à empresa deverá prestar os serviços, de forma prioritária, 

respeitando os seguintes prazos: 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO ITEM 01: 

a) 30 (trinta) dias - Elaboração e apresentação do Cronograma de atividades do PCMSO e do LTCAT; 

b) 60 (sessenta) dias - Elaboração e entrega do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (em 

todos os Departamentos conforme organograma):  

c) 60 (sessenta) dias - Elaboração e entrega do Programa de Gerenciamento de Risco -PGR: (em todos os 

Departamentos conforme organograma): 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO ITEM 02: 

a) O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP será executado de forma parcelada conforme a necessidade da 

Contratante. Devendo a CONTRATADA após a solicitação emitida pelo Departamento de Recursos Humanos no 

prazo máximo de 05 dias entregar o documento pertinente. 

A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no 

atraso da execução do objeto contratado, lembrando que os serviços deverão ser prestados de forma prioritária, 

quando o Município solicitar.  

Os laudos e documentos deverão ser entregues na forma impressa e digital, no Departamento de Recursos Humanos 

do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 

R$12.500,00 (doze mil, quinhentos reais), aqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO 

2549 0301 4 121 3 2 5   339039509900 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTOS E REAJUSTE 

No que tange ao pagamento dos serviços constantes no item 01 este será realizado conforme cronograma de 

execução, após conclusão de cada etapa, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente a execução, conforme 

cronograma de físico/financeiro descrito na tabela abaixo: 



 

 

CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO 

FASES/DESCRIÇÃO 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

MESES/DIAS 

Elaboração e apresentação do Cronograma de atividades 

do PCMSO e do LTCAT 

Entrega do documento em 30 (trinta) dias após a 

assinatura do contrato – Pagamento de 30% do valor do 

item 01 após comprovação de execução dos serviços. 

Elaboração e entrega do Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional – PCMSO (em todos os endereços) 

Entrega do documento em 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do contrato – Pagamento de 30% do valor do 

item 01 após comprovação da execução dos serviços. 

Elaboração e entrega do Programa de Gerenciamento de 

Risco -PGR: (em todos os endereços): 

Entrega do documento em 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do contrato – Pagamento de 40% do valor do 

item 01 após comprovação da execução dos serviços. 

 

No que tange ao pagamento dos serviços constantes no item 02 este será realizado de forma parcelada conforme a 

execução e entrega dos laudos, os quais são solicitados conforme a necessidade do Departamento.  

A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação das notas fiscais, devidamente atestadas pelo fiscal e 

gestor do contrato da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 

de habilitação do processo licitatório.  

O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito em conta bancária de titularidade da contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a terceiros 

decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, isentando a 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições descritas no presente edital e 

da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 I) efetuar o pagamento; 

  II) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 I) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

 II) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 

 III) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 IV) apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 V) atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta 

vencedora. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência Contratual, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

Dispor de capacidade operacional para a execução do serviço.  

Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas no Edital e no Projeto Básico.  

Prestar serviços de qualidade que a atenda a legislação vigente; 



 

 

proponente desempenhará os serviços, com a ética , sendo de sua responsabilidade e ônus, todos os materiais, 

equipamentos, necessários para a realização dos serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de 

ambiente adequado, devendo manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços em 

perfeito estado de conservação, segundo os padrões exigidos pela ANVISA e demais órgãos competentes, manter os 

aparelhos com a calibração exigida pelo INMETRO, na periodicidade determinada por esse órgão, apresentando os 

comprovantes de calibração sempre que solicitado e manter em arquivo; 

O atendimento deverá ser de segunda a sexta-feira, em horário comercial; 

Não poderá ser cobrada nenhuma taxa, contribuição ou encargos dos funcionários encaminhados pelo Município. 

Todos os procedimentos constantes dos serviços objeto deste Edital deverão ser realizados dentro do perímetro urbano 

do Município de Nova Esperança do Sudoeste. 

A proponente vencedora deverá enviar ao Município as fichas individuais e todos os demais documentos, para arquivo 

e controle. 

A proponente vencedora deverá guardar total sigilo relativo aos procedimentos realizados durante e após a execução 

do contrato. 

Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando 

caracterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia profissional de seus funcionários, durante o fornecimento 

do serviço. 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. 

Executar diretamente nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos necessários à execução do objeto de que trata 

esse edital, observando sempre critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos.  

Será por conta da contratada as despesas com deslocamento, para a execução do serviço, bem como dos profissionais 

necessários ao treinamento.  

Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer 

argumentação posterior de desconhecimento.  

A conferência do objeto se dará no ato da entrega e execução dos serviços, pelo Fiscal ou Gestor do Contrato, e 

havendo divergência entre o objeto solicitado e o entregue, o Gestor do Contrato notificará a contratada para que 

sejam sanadas as possíveis irregularidades, no prazo a definir pelo Gestor. 

Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier 

a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros.  

Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, através do fiscal/gestor do contrato, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária.  

Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da contratante caso necessário.  

Comunicar a contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da prestação dos 

serviços do objeto da Licitação.  

Adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais a terceiros, pelos quais será 

inteiramente responsável.  

É de responsabilidade de a contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a ser 

exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora.  

Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante.  

Garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais empregados, devendo a contratada reparar, corrigir, remover, 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade 

no serviço realizado.  

Todas as despesas decorrentes da execução do contrato, contratação de pessoal, deslocamento, alimentação, estadia, 

fretes e demais encargos pertinentes, serão de total responsabilidade da contratada.  

Os custos de alimentação, estadia e deslocamento do técnico responsável pelo treinamento ocorrerão por conta da 

contratada. 

Observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho e obedecer às normas técnicas de 

proteção ao meio ambiente, conforme art. 12, inciso VII, da Lei 8.666/93.  

Fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos de segurança do trabalho de 

acordo com a NBr-18, respeitando outras normas inerentes a Segurança do Trabalho.  

Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - conforme 

Lei nº 8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de direito público.  

 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 

Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste contrato.  



 

 

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo recusar o recebimento, 

caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no edital.  

Comunicar à contratada qualquer irregularidade manifesta no cumprimento do contrato, para que sejam adotadas as 

medidas pertinentes.  

Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto.  

Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave.  

Fiscalizar para que durante a vigência do contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TERMOS ADITIVOS 

Durante a vigência do contrato, o valor poderá ser reajustado, a cada 12 (doze) meses a partir da data da proposta de 

preços, pela variação do INPC, calculado e divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, ou pelo IPCA ou 

por outro que vier a substitui-lo, desde que permitido nas normas econômicas disciplinadoras.  

O reajuste dar-se à mediante solicitação formal da contratada, e firmada através de Termo de Aditamento acordado 

entre as partes.  

Caso haja alteração imprevisível no custo da prestação do serviço, caberá ao contratado requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato com fundamento no artigo 65, II, 

d” da Lei Federal n.º 8.666/93.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar -se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública, e será descredenciada do Cadastro de 

Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais, conforme disposto no Artigo 7º da Lei 10.520/2002.  

Ao proponente que desistir da proposta protocolada ou se negar a assinar o Contrato de Fornecimento poderão ser 

aplicadas as seguintes penalidades:  

Advertência por escrito.  

Multa de 20 % (vinte por cento) do valor total da proposta de preços, que poderá ser cobrada judicialmente se for o 

caso. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta.  

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

O não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato de Fornecimento, ensejará na aplicação das seguintes 

penalidades:  

Advertência por escrito.  

Multa de 20 % (vinte por cento) do valor total do contrato, que poderá ser cobrada judicialmente se for o caso.  

No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto solicitado, será aplicável à proponente multa moratória 

equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sob o valor total do contrato, sem prejuízo da multa de 20% (vinte 

por cento) do item anterior.  

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade conforme disposto no Artigo 7º da Lei 10.520/2002.  

No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido 

que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.  

Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento devido à 

CONTRATADA. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será 

cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

I. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de ética, 

durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

II. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, 



 

 

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de 

contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se 

as seguintes práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 

recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 

contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 

com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

III. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 

interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 

8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2022– 

Processo Licitatório nº 44/2022 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GESTOR CONTRATUAL 
A administração indica como gestor do contrato o Prefeito Municipal.  

Entre suas atribuições está a de adotar medidas legais quando o Fiscal apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias 

que incidam especificamente no art. 77, 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em 

tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

O gestor do contrato é o empregado designado pela Diretoria, com atribuições administrativas e a função de 

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I) analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II) analisar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III) analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV) analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V) acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI) decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VII) outras atividades compatíveis com a função. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FISCAL DO CONTRATO  
A administração indica como fiscais do contrato:  

A gestão e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da sua correta execução e da alocação 

dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor 

do contrato. 

O fiscal do contrato será o Sra. Lucimara Aparecida Fagundes Vitoreti, o qual é responsável pelo Departamento de 

Recursos Humanos e possuí experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, para acompanhar e 

fiscalizar a prestação dos serviços e especialmente: 

I) esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado; 



 

 

II) expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III) proceder as medições dos serviços executados e aprovar a planilha de medição emitida pela 

contratada ou conforme disposto em contrato; 

IV) adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito 

da suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

V) conferir e certificar as faturas relativas às aquisições e serviços; 

VI) proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII) determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII) exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho; 

IX) submeter ao gestor do contrato a definição sobre a retirada de qualquer empregado 

subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom 

andamento dos serviços; 

X) receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou 

na execução dos serviços; 

XI) dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII) verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII) requerer das empresas testes, quando necessários, no sentido de promoção de controle de 

qualidade da execução ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV) realizar, o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XV) propor, quando for o caso, a aplicação de penalidades à contratada, atendidas as 

formalidades legais; 

XVI) outras atividades compatíveis com a função. 

A Contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se 

responsabilizará por todos os aspectos técnicos e legais, devendo efetuar o acompanhamento contínuo e periódico da 

execução do contrato. 

As partes anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

É dever do representante da Contratada: 

I) zelar pela manutenção, durante todo o período de execução do contrato, das condições 

estabelecidas no Instrumento Convocatório e das Normas Regulamentadoras e Legislação 

correlata do Meio Ambiente e Segurança e Medicina de Trabalho, como também da regularidade 

fiscal e obrigações trabalhistas; 

II) zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas 

técnicas vigentes; 

III) zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Regulamento, no Edital e/ou Contrato e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ASSSINATURA  

A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento concordam 

expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor lhes aprouver, com 

fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 10.278/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, seus 

parágrafos e incisos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e em caso de 

rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 

b) Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer 

outra irregularidade. 

d) As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 



 

 

e) As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição 

Federal. 

E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do presente contrato, firmam-

no em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas. 

 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 03 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

RC ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

CONTRATADO 

ROBSON CAETANO DA SILVA OLIVEIRA 

Administrador 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Nome:                                                  Nome:  

 

RG nº:                                       RG nº:  

 

Ass:___________________________            Ass:___________________________ 
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